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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA – PB

CÂMARA MUNICIPAL

Casa Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Jorge Camilo
“determina a instalação de bebedouros de água, assim como sanitários, de uso feminino e masculino, para utilização pública, nas agências bancárias”.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Os estabelecimentos bancários ficam obrigados a instalar sanitários públicos, masculino e feminino, bem como bebedouros de água nas suas dependências. 

§ 1º - No interior desses estabelecimentos, deverão ser mantidas placas indicativas do local onde estiverem instalados os sanitários e os bebedouros de água. 

§ 2º - Os estabelecimentos referidos neste artigo deverão construir as instalações sanitárias próximas aos pátios de estacionamento dos veículos de seus clientes, quando houver esta possibilidade. 

§ 3º - Os sanitários e bebedouros deverão também estar adaptados à utilização por pessoas com deficiência, especialmente as usuárias de cadeiras de roda.
Artigo 2º - A fiscalização desta lei ficará a cargo do PROCON do Município. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 30 de março de 2011. 

JORGE CAMILO

Vereador

JUSTIFICATIVA

Os estabelecimentos bancários têm tomado cada vez mais o tempo dos/as usuários/as, haja vista que mantém longas filas, fazendo com que o atendimento seja sempre um incômodo pela sua demora.

Os usuários não contam com nenhum outro tipo de atendimento ou serviço, posto que na imensa maioria dos estabelecimentos, nem água é oferecida.

Além da custosa espera, os/as usuários/as não têm previsto pelos bancos sequer um sanitário para a satisfação das necessidades fisiológicas, fazendo com que a tortura da espera se amplie.

Pensando nisso e com base em outras experiências exitosas onde Lei análoga está em vigor, se inspirou o parlamentar para apresentar a presente propositura.

Por estas e por outras razões mais que se publicam cotidianamente, pugna pela aprovação da presente Lei, beneficiando indistintamente toda a sociedade.

É o que tem a justificar.

Sala das Sessões, 30 de Março de 2011.

JORGE CAMILO

Vereador PT
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